

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
TUNÁPOLIS - SC

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL (I)

A Presidente da Comissão de justiça, legislação e redação final, no uso das atribuições que lhe conferem o Regimento Interno Cameral, AVOCA para si a Relatoria, objetivando a emissão do parecer sobre o; 



- Projeto de Lei nº 45/2025 que “Autoriza O Município De Tunápolis a aderir ao Emissor Nacional da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica em convênio com a Receita Federal Do Brasil, estabelece os critérios para a utilização do serviço e dá outras providências”.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, 07 de novembro de 2025.




FERNANDO WEISS
Relator



